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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº. 020/2020  

ASSOCIAÇÃO VIANNA DE CARVALHO 

 

 

Relatamos que, na data de 10 de Dezembro de 2019, às 09h48min, realizamos             

visita para acompanhamento in loco das atividades da entidade no endereço Rua            

Paraguai, n.º 245, Bairro das Nações, na cidade de Balneário Camboriú, cujo endereço             

corresponde duas unidades da entidade Vianna de Carvalho. A organização da           

sociedade civil possui, com esta municipalidade, o seguinte Termo de Colaboração           

firmado: 

 

I. Termo de Colaboração SEDUC 001/2019 - PMBC TC 001/2019 

 

O objetivo precípuo da respectiva diligência, deu-se em razão da necessidade           

verificar in loco as atividades desenvolvidas pela referida entidade, no âmbito do            

Município. 

Durante a visita, foi possível constatar, por meio de elementos disponíveis no local: 

 

● Fomos recepcionados pelo Sra. Janaina que por motivos profissionais não pode           

nos acompanhar na visita, encaminhando-nos a Sra. Luciana - sem prévio           

agendamento; 

 

● Foi identificado que o alvará sanitário está com vencimento em 31/07/2019.           

Contudo, a Sra. Luciana nos informou que já realizou nova solicitação e aguarda             
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visita técnica da Secretaria da Saúde, conforme dados relatados na última visita            

em Outubro do corrente ano; 

 

● Foi diagnosticado o número de presentes conforme a tabela a seguir: 

 

Área I - Junto a Secretaria Escolar 

 

Sala Idade Nº de Matriculados Nº de Presentes 

Berçário 2A 1 - 2 15 12 

Berçário 1B 1 - 2 16 15 

Berçário I 0 - 1 18 16 

Maternal 2C 3 - 4 17 14 

Maternal 2B 3 - 4 20 17 

Maternal 2D 3 - 4  14 12 

Jardim 1B 4 - 5 18 14 
 

Área II  

 

Sala Idade Nº de Matriculados Nº de Presentes 

Berçário 2D 2 11 11 

Maternal 1C 3 12 10 

Maternal 1B 3 17 17 
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Berçário 2C 2 12 10 

Berçário 3C 2 10 07 

Berçário 2BD 2 08 08 

Berçário 2B 1 - 2  12 11 

Maternal 1D 3 - 4 15 13 

Maternal 2A 3 14 13 

Jardim 2A 4 - 5 16 09 

Total 209 
 

● Foi-nos informado que a entidade entrará em férias coletivas dia 19/12/2019,           

retornando as atividades administrativas dia 06/01/2020. 

 

Desta forma, verificamos que, por meio da visita in loco, a entidade está             

executando os planos de trabalho do termos de colaboração.  

 

Balneário Camboriú, 10 de Dezembro  de 2019. 
 

 

 

__________________________ 

Paula Marília Turatti 
Membro 

Matrícula nº 29.283 

__________________________ 

Tamara Gasperi 
Membro 

Matrícula nº 32.723 
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ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
PREFEITURA   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
SECRETARIA   DE   CONTROLE   GOVERNAMENTAL  
COMISSÃO   DE   MONITORAMENTO   E   AVALIAÇÃO  
Decreto   nº   9.786/2020  

 
RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº   089/2020.  
ASSOCIAÇÃO   VIANNA   DE   CARVALHO  

 

Relatamos  que,  em  18  de  Maio  de  2020,  às  13:58  horas,  entramos  em  contato               

mediante  o  telefone  (47)  33609849  pertencente  a  Associação  Vianna  de  Carvalho.  A             

organização  da  sociedade  civil  possui,  com  esta  municipalidade,  o  seguinte  Termo  de             

Parceria   firmado:  

 

I. Termo   de   Colaboração   SED   001/2018.  

 

Diante  da  pandemia  do  novo  Covid-19,  a  entidade  não  está  realizando  aulas             

presenciais,  conforme  a  publicação  do  Decreto  Estadual  de  nº  506,  de  12  de  Março  de                

2020,  em  que  adota  as  medidas  de  isolamento  e  quarentena  em  sua  sede.  Desta               

forma,  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,  realizou  contato  sem  prévio            

agendamento  em  18  de  Maio  às  13:58  horas.  Conversei  com  a  colaboradora  Janaina  e               

posteriormente   com   o   senhor   David,   que   me   relatou   as   seguintes   informações:   

 

● A  secretaria  da  entidade  está  trabalhando  normalmente,  no  horário  das           

08:00   às   18:00   horas,   tomando   as   medidas   de   proteção;  

 

● O  cadastramento  dos  pais  foi  realizado  em  um  banco  de  dados,  e  a              

comunicação  está  sendo  realizada  pelas  redes  sociais  WhatssApp  e          

Facebook;  
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● O  material  impresso  está  sendo  disponibilizado  pelas  ferramentas         

mencionadas,  e  para  os  familiares  que  desejarem,  é  disponibilizado  a           

entrega   impressa   no   núcleo   escolar,   com   horário   marcado;  

 

● Em  visualização  da  página  na  rede  social  Facebook  pelo  endereço           

<www.facebook.com/creche.viannacarvalho>,  foi  possível  verificar  a      

interação  entre  a  entidade  e  alunos,  onde  familiares  podem  compartilhar           

pelo  telefone  (47)  992192065  registros  dos  alunos  em  casa  realizando  as            

atividades  e  brincadeiras.  Ainda,  recados,  dicas  e  tarefas  são  repassadas           

aos   usuários   da   página,   conforme   imagem   em   anexo;  

 

● De  acordo  com  o  senhor  David,  estão  sendo  realizadas  melhorias  em            

duas  salas  de  aula,  em  que  foram  instalados  azulejos;  os  refeitórios  foram             

modificados,  com  a  nova  instalação  do  sistema  de  gás;  foram  também            

construídos  banheiros;  e  a  troca  do  piso  externo  do  pátio  da  entidade,             

conforme  as  imagens  encaminhadas  para  a  Comissão  pela  entidade,  em           

anexo.  

 

Desta  forma,  verificamos  por  meio  de  ligação  telefônica  que  a  entidade  está             

executando   os   trabalhos   conforme   o   plano   de   trabalho   e   termos   de   convênio.  

 

Balneário   Camboriú,   18    de   Maio   de   2020.  
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__________________________  

Paula   Marília   Turatti  
Membro  

Matrícula   n º    29.283  
 

________________________  

Tamara   Gasperi  
Membro  

Matrícula   n º    32.723  
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RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº   085/2020  
ASSOCIAÇÃO   VIANNA   DE   CARVALHO  

 

Relatamos  que,  em  07  de  Julho  de  2020,  às  16:01  horas,  entramos  em  contato               

mediante  o  telefone  (47)  33609849  pertencente  a  Associação  Vianna  de  Carvalho.  A             

organização  da  sociedade  civil  possui,  com  esta  municipalidade,  o  seguinte  Termo  de             

Parceria   firmado:  

 

I. Termo   de   Colaboração   SED   001/2018.  

 

Diante  da  pandemia  do  novo  Covid-19,  a  entidade  não  está  realizando  aulas             

presenciais,  conforme  a  publicação  do  Decreto  Estadual  de  nº  506,  de  12  de  Março  de                

2020,  em  que  adota  as  medidas  de  isolamento  e  quarentena  em  sua  sede.  Desta               

forma,  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,  realizou  contato  sem  prévio            

agendamento  em  07  de  Julho  às  16:01  horas.  Conversei  com  a  colaboradora  Milena  e               

posteriormente   com   Luciana   Bankratz,   que   me   relatou   as   seguintes   informações:   

 

● A  secretaria  da  entidade  está  trabalhando  normalmente,  no  horário  das           

08:00   às   18:00   horas,   tomando   as   medidas   de   proteção;  

 

● A  comunicação  com  alunos  e  familiares  continua  sendo  realizada  pelas           

redes   sociais   WhatssApp   e   Facebook;  
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● O  material  impresso  está  sendo  disponibilizado  pelas  ferramentas         

mencionadas,  e  para  os  familiares  que  desejarem,  é  disponibilizado  a           

entrega   impressa   no   núcleo   escolar,   com   horário   marcado;  

 

● Em  visualização  da  página  na  rede  social  Facebook  pelo  endereço           

<www.facebook.com/creche.viannacarvalho>,  foi  possível  verificar  a      

interação  entre  a  entidade  e  alunos,  onde  familiares  podem  compartilhar           

pelo  telefone  (47)  992192065  registros  dos  alunos  em  casa  realizando  as            

atividades  e  brincadeiras.  Ainda,  recados,  dicas  e  tarefas  são  repassadas           

aos   usuários   da   página,   conforme   imagens   em   anexo;  

 

● De  acordo  com  Luciana,  as  melhorias  na  entidade  continuam  sendo           

executadas.  Ainda,  em  decorrência  do  fenômeno  climático  denominado         

“Ciclone  Bomba”,  ocorrido  em  30  de  Junho  do  corrente  ano,  a  entidade             

sofreu  danos  em  sua  estrutura,  havendo  destelhamento  em  ambos  os           

prédios,   conforme   imagens   em   anexo   enviadas   pela   entidade.  

 

Desta  forma,  verificamos  por  meio  de  ligação  telefônica  que  a  entidade  está             

executando   os   trabalhos   conforme   o   plano   de   trabalho   e   termos   de   convênio.  

 

 

Balneário   Camboriú,   07    de   Julho   de   2020.  
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__________________________  

Paula   Marília   Turatti  
Membro  

Matrícula   n º    29.283  
 

________________________  

Tamara   Gasperi  
Membro  

Matrícula   n º    32.723  
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RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº   097/2020  
ASSOCIAÇÃO   VIANNA   DE   CARVALHO  

 

Relatamos  que,  em  19  de  Agosto  de  2020  às  15:56;  16:58  horas,  e  em  20  de  Agosto  às                   

10:07;  10:25;  14:28  horas  entramos  em  contato  mediante  o  telefone  (47)  33609849  pertencente              

a  Associação  Vianna  de  Carvalho,  entretanto,  sem  sucesso.  Em  20  de  Agosto,  ligamos  no               

celular  (47)  999591678  pertencente  ao  Sr.  David,  que  nos  informou  que  a  entidade  realizou               

portabilidade   do   número   fixo,   estando   temporariamente   indisponível.   

A  organização  da  sociedade  civil  possui,  com  esta  municipalidade,  o  seguinte  Termo  de              

Colaboração   firmado:  

 

I. TC   SED   001/2020.  

 

Diante  da  pandemia  do  novo  Covid-19,  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,             

realizou  contato  telefônico  sem  prévio  agendamento,  em  que  o  Sr.  David,  nos  relatou  as               

seguintes   informações:   

 

● A  secretaria  da  entidade  está  trabalhando  normalmente,  no  horário  das  08:00  às             

18:00  horas,  tomando  as  medidas  de  proteção  e  revezamento  entre  os            

colaboradores;  

 

● Os  professores  estão  realizando  as  atividades  em  modo  Home  Office,  e            

comparecem  na  entidade  pelo  menos,  uma  vez  na  semana,  para  realizar  o             

preparo  das  aulas  e  suas  gravações  em  formato  de  vídeos  para  envio  aos  alunos               

e   postagem   nas   redes   sociais   da   entidade;  
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● Os  professores  seguem  um  cronograma  com  o  tema  das  aulas,  conforme            

documento   enviado   e   anexado;  

 

● A  comunicação  com  alunos  e  familiares  continua  sendo  realizada  pelas  redes            

sociais   WhatssApp   e   Facebook;  

 

● O  material  impresso  está  sendo  disponibilizado  pelas  ferramentas  mencionadas,          

e  para  os  familiares  que  desejarem,  é  disponibilizado  a  entrega  impressa  no             

núcleo   escolar,   com   horário   marcado;  

 

● Em  visualização  da  página  na  rede  social  Facebook  pelo  endereço           

<www.facebook.com/creche.viannacarvalho>,  foi  possível  verificar  a  interação       

entre  a  entidade  e  alunos,  onde  familiares  podem  compartilhar  pelo  telefone  (47)             

992192065  registros  dos  alunos  em  casa  realizando  as  atividades  e  brincadeiras.            

Ainda,  recados,  dicas  e  tarefas  são  repassadas  aos  usuários  da  página,            

conforme   imagens   em   anexo;  

 

● De  acordo  com  Sr.  David,  as  melhorias  na  entidade  continuam  sendo            

executadas.  Ainda,  em  decorrência  do  fenômeno  climático  denominado  “Ciclone          

Bomba”,  ocorrido  em  30  de  Junho  do  corrente  ano,  a  entidade  sofreu  danos  em               

sua  estrutura,  havendo  destelhamento  em  ambos  os  prédios,  sendo  realizada           

compra  das  telhas  para  colocação  nos  próximos  dias.  Em  Julho,  foram            

finalizadas  melhorias  na  estrutura  da  escada  do  prédio  principal  (conforme           

imagens   anexo)   e   na   cozinha.  

 

Desta  forma,  verificamos  por  meio  de  ligação  telefônica  que  a  entidade  está             

executando   os   trabalhos   conforme   o   plano   de   trabalho   e   termos   de   convênio.  
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Balneário   Camboriú,   20    de   Agosto   de   2020.  

 

 

__________________________  

Paula   Marília   Turatti  
Membro  

Matrícula   n º    29.283  
 

________________________  

Tamara   Gasperi  
Membro  

Matrícula   n º    32.723  
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PRÓXIMO TEMA: MEIO AMBIENTE/PRESERVAÇÃO 

20 A 24 DE JULHO 

Apenas as turmas abaixo deverão fazer e enviar o vídeo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRÓXIMO TEMA: LEMBRANCINHA PARA O DIA DOS PAIS 

27 A 31 DE JULHO 

Apenas as turmas abaixo deverão fazer e enviar o vídeo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TURMAS QUARTA-FEIRA 22/07 

BERÇÁRIO I A O PLANETA É NOSSO LAR 

  

MATERNAL I A A ÁGUA 

  

MATERNAL II A PLANETINHA  

  

JARDIM I C MUNDINHO 

TURMAS QUARTA-FEIRA 29/07 

BERÇÁRIO II A CARTÃO CARIMBO PÉ 

  

MATERNAL I B CARTÃO CARIMBO/GRAVATA 

  

MATERNAL II B CARTÃO ABRAÇO 

  

JARDIM I D CARTÃO CAMISA  



PRÓXIMO TEMA: HOMENAGEM PARA O DIA DOS PAIS 

03 A 07 DE AGOSTO 

Apenas as turmas abaixo deverão fazer e enviar o vídeo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRÓXIMO TEMA: FOLCLORE 

10 A 14 DE AGOSTO 

Apenas as turmas abaixo deverão fazer e enviar o vídeo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TURMAS QUARTA-FEIRA 29/07 

BERÇÁRIO II B MEU PAI 

  

MATERNAL I C MEU PAPAI 

  

MATERNAL II C ADIVINHA O QUANTO TE AMO 

  

JARDIM II A DIA DOS PAIS ECO 

TURMAS QUARTA-FEIRA 12/08 

BERÇÁRIO II C MÚSICA DO SACI 

  

MATERNAL I D SUCATA DO SACI 

  

JARDIM I B HISTÓRIA DO SACI 

  

JARDIM II B HISTÓRIA DO FOLCLORE  



PRÓXIMO TEMA: FOLCLORE 

17 A 21 DE AGOSTO 

Apenas as turmas abaixo deverão fazer e enviar o vídeo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRÓXIMO TEMA: FOLCLORE 

24 A 28 DE AGOSTO 

Apenas as turmas abaixo deverão fazer e enviar o vídeo 

 

 

 

 

 

 

 

TURMAS QUARTA-FEIRA 19/08 

Berçário I A CURUPIRA COM CARIMBO DA MÃO/PÉ 

  

Maternal I A MÚSICA DO CURUPIRA 

  

Maternal II A SUCATA DO CURUPIRA 

  

Jardim I C HISTÓRIA DO CURUPIRA 

TURMAS QUARTA-FEIRA 26/08 

Berçário II A IARA COM CARIMBO DA MÃO/PÉ 

  

Maternal I B MÚSICA DA IARA 

  

Maternal II B SUCATA DA IARA 

  

Jardim I D HISTÓRIA DA IARA 
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RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº   118/2020  
ASSOCIAÇÃO   VIANNA   DE   CARVALHO  

 

Relatamos  que,  em  28  de  Setembro  de  2020  às  10:47;  10:55;  14:24  e  14:34  horas,                

entramos  em  contato  mediante  o  telefone  (47)  33609849  pertencente  a  Associação  Vianna  de              

Carvalho,  entretanto,  sem  sucesso.  No  mesmo  dia  ligamos  no  celular  (47)  999591678             

pertencente   ao   Sr.   David,   que   nos   informou   que   o   telefone   fixo   da   entidade   está   funcionando.  

A  organização  da  sociedade  civil  possui,  com  esta  municipalidade,  o  seguinte  Termo  de              

Colaboração   firmado:  

 

I. TC   SED   001/2020.  

 

Diante  da  pandemia  do  novo  Covid-19,  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,             

realizou  contato  telefônico  sem  prévio  agendamento,  em  que  o  Sr.  David,  nos  relatou  as               

seguintes   informações:   

 

● De  acordo  com  o  Sr.  David,  o  Decreto  vigente  no  Estado  de  Santa  Catarina               

estabelece  a  data  de  13  de  Outubro  como  possível  retorno  às  aulas  presenciais              

no   Estado;  

 

●  A  secretaria  da  entidade  está  trabalhando  normalmente,  no  horário  das  08:00  às              

18:00  horas,  tomando  as  medidas  de  proteção  e  revezamento  entre  os            

colaboradores;  

 

● Os  professores  estão  realizando  as  atividades  em  modo  Home  Office,  e            

comparecem  na  entidade  pelo  menos,  uma  vez  na  semana,  para  realizar  o             

BALNEÁRIO   CAMBORIÚ-   CAPITAL   CATARINENSE   DO   TURISMO   
Rua   Dinamarca,   320   |   Bairro   das   Nações   -   SC   |   Cep   88.338-900   |   Fone:   +55   47   3267.7084   |   Fax:   +55   47   3367.1826   www.balneariocamboriu.sc.gov.br  

 



 

 

ESTADO   DE   SANTA   CATARINA  
PREFEITURA   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ  
SECRETARIA   DE   CONTROLE   GOVERNAMENTAL  
COMISSÃO   DE   MONITORAMENTO   E   AVALIAÇÃO  
Decreto   nº   9.786/2020  

 
preparo  das  aulas  e  suas  gravações  em  formato  de  vídeos  para  envio  aos  alunos               

e   postagem   nas   redes   sociais   da   entidade;  

 

● Os  professores  seguem  um  cronograma  com  o  tema  das  aulas,  conforme            

documento   enviado   e   anexado;  

 

● A  entidade  iniciou  novo  projeto,  denominado  “cartinha  da  saudade”  em  que  os             

alunos  deverão  confeccionar  uma  cartinha  com  a  ajuda  de  um  adulto,  relatando             

do  que  tem  saudade.  As  professoras  do  núcleo  irão  recolhê-las,  tomando  as             

medidas   de   distanciamento,   conforme   mensagem   em   anexo;  

 

● A  comunicação  com  alunos  e  familiares  também  permanece  pelas  redes  sociais:            

WhatssApp   e   Facebook;  

 

● O  material  impresso  está  sendo  disponibilizado  pelas  ferramentas  mencionadas,          

e  para  os  familiares  que  desejarem,  é  disponibilizado  a  entrega  impressa  no             

núcleo   escolar,   com   horário   marcado;  

 

● Em  visualização  da  página  na  rede  social  Facebook  pelo  endereço           

<www.facebook.com/creche.viannacarvalho>,  foi  possível  verificar  a  interação       

entre  a  entidade  e  alunos,  onde  familiares  podem  compartilhar  pelo  telefone  (47)             

992192065  registros  dos  alunos  em  casa  realizando  as  atividades  e  brincadeiras.            

Ainda,  recados,  dicas  e  tarefas  são  repassadas  aos  usuários  da  página,            

conforme   imagens   em   anexo;  

 

● De  acordo  com  Sr.  David,  as  melhorias  na  entidade  continuam  sendo            

executadas.  O  destelhamento  em  ambos  os  prédios  em  decorrência  do           
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fenômeno  climático  denominado  “Ciclone  Bomba”,  foram  reparados  com  as          

substituições   de   telhas,   conforme   imagem   em   anexo.  

 

Desta  forma,  verificamos  por  meio  de  ligação  telefônica  que  a  entidade  está             

executando   os   trabalhos   conforme   o   plano   de   trabalho   e   termos   de   convênio.  

 

Balneário   Camboriú,   28    de   Setembro   de   2020.  

 

 

 

 

 

__________________________  

Paula   Marília   Turatti  
Membro  

Matrícula   n º    29.283  
 

________________________  

Tamara   Gasperi  
Membro  

Matrícula   n º    32.723  
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PROJETO   EAD  

CRONOGRAMA     AGOSTO/SETEMBRO  
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RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº   139/2020   
ASSOCIAÇÃO   VIANNA   DE   CARVALHO   

  

Relatamos  que,  em  27  de  Outubro  de  2020  às  16:26  horas  recebemos  e-mail  do                

endereço  eletrônico  <davidritzke@hotmail.com>  contendo  as  informações  referente  aos          

trabalhos   desenvolvidos   pela   entidade   no   mês   de   Setembro   de   2020.   

A  organização  da  sociedade  civil  possui,  com  esta  municipalidade,  o  seguinte  Termo  de               

Colaboração   firmado:   

  

I. TC   SED   001/2020.   

  

Diante  da  pandemia  do  novo  Covid-19,  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,              

realizou  contato  via  e-mail  e  por  aplicativo  de  mensagens  WhatsApp  sem  prévio  agendamento,               

em   que   o   Sr.   David,   nos   relatou   as   seguintes   informações:     

  

Conforme  solicitação  via  e-mail,  remetido  em  26  de  outubro  de  2020,  apresentamos              

informações  e  documentos  comprobatórios,  as  informações  abaixo  descritas  fazem           

referência  ao  mês  de  Setembro/2020,  conforme  requerido.  As  aulas  permaneceram  na             

modalidade  de  ensino  à  distância  EAD,  em  virtude  da  proibição  das  aulas  presenciais               

em  virtude  da  Pandemia  COVID-19.  Os  alunos  realizaram  o  acompanhamento  das             

aulas  através  da  página  do  Facebook  do  Núcleo:          

https://www.facebook.com/creche.viannacarvalho,  sendo  ainda,  enviado  material  nos        

grupos  de  WhatsApp,  grupos  estes  administrados  pelo  Núcleo  e  exclusivos  para             

desenvolvimento  das  aulas,  atividades  e  recados  pertinentes  ao  ensino  à  distância.             

Realizamos  o  projeto  “Emoções  e  Sentimento”  no  qual  os  alunos  com  colaboração  das               

famílias  confeccionaram  cartinhas  direcionadas  ao  Núcleo,  Professoras  e  demais           

coleguinhas,  sendo  que  a  Equipe  Pedagógica  realizou  o  recolhimento  das  cartinhas  na              
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residência  dos  alunos,  para  trazer  o  contato  visual  entre  as  crianças  e  equipe               

pedagógica.  Na  realização  das  visitas  nas  casas  das  famílias,  encontramos  algumas             

dificuldades  na  identificação  do  endereço  residencial,  e  diversos  casos  em  que  não              

havia  pessoas  na  residência  para  recepcionar  a  equipe  do  Núcleo,  em  virtude  da               

necessidade  das  visitas  coincidirem  com  horário  comercial.  Houve  alteração  no  quadro             

profissional,  com  o  desligamento  da  estagiária  Marli  Nogueira  Preciliano  da  Silva  e  da               

professora  Raphaella  Anne  Paul,  sendo  contratada  professora  substituta  Samira  Khalil            

Ahmad  Muhd  Mahmud.  Realizamos  a  reforma  do  banheiro  e  trocador  do  Prédio  I,  assim                

como,  reforma  da  cozinha  do  berçário  do  Prédio  I.  Enviamos  em  anexo  a  programação                

dos   vídeos   referente   Setembro/2020.   Balneário   Camboriú,   27   de   Outubro   de   2020.     

David   Ritzke   Diretor   Administrativo   
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De   acordo   com   ofício   015/2020   enviado   pela   entidade:   
  

O  inicio  do  mês  foi  marcado  pelo  Projeto  Pátria,  videoaulas  com  músicas  e  explicações                
sobre  o  nosso  querido  país  foram  preparados.  Após,  iniciamos  o  Projeto  “Emoções  e               
Sentimentos”.  Assim  como  nós,  adultos,  as  crianças  também  têm  que  lidar  diariamente              
com  muitas  emoções.  Sentem  raiva,  alegria,  tristeza  e  passam  por  situações  que              
geram  frustrações.  Neste  período  de  pandemia,  o  sentimento  que  predomina  em             
nossos  corações  é  a  saudade.  Cada  criança  reage  a  esses  sentimentos  de  maneira               
distinta,  e  com  isso,  passaremos  através  dos  vídeos,  formas  de  trabalhar  as  situações               
de  conflito  positivamente.  Preparamos  um  projeto  com  histórias,  músicas,  muitos            
ensinamentos   e   surpresas.   A   saudade   gera   memória   e   recordações…   
Saudade  das  professoras,  das  brincadeiras  no  pátio,  das  aulas  de  educação  física,  da               
comidinha  das  nossas  cozinheiras...  Para  dar  ênfase  em  nosso  projeto,  as  crianças              
tiveram  como  tarefinha,  a  confecção  de  uma  cartinha,  a  cartinha  da  saudade.              
Realizamos  visitas  nas  casas  para  recolher  as  cartinhas,  entregar  as  atividades  em              
folha  deste  projeto  e  matar  um  pouquinho  da  saudade.  Lembrando  que  as  visitas  foram                
feitas  somente  no  portão  e  as  professoras  seguiram  todas  as  normas  de  segurança.               
Foi  gratificante  receber  o  carinho  de  cada  família,  as  cartinhas  ficaram  lindas  e  a                
participação  neste  projeto  foi  recompensadora.  Nosso  projeto  continuará  no  próximo            
mês.  As  histórias,  atividades,  músicas  e  brincadeiras  contadas  estão  transmitindo            
grandes  ensinamentos,  tais  como:  o  amor  ao  próximo,  o  comportamento  correto,  as              
formas  de  lidar  com  a  saudade,  entre  outros.  Encerramos  o  este  período  muito               
contentes,   ainda   que   de   forma   remota   e   com   todos   os   objetivos   alcançados.   
  

Em  visualização  da  página  na  rede  social  Facebook  pelo  endereço            

<www.facebook.com/creche.viannacarvalho>,  foi  possível  verificar  a  interação  entre  a  entidade           

e  alunos,  onde  familiares  podem  compartilhar  pelo  telefone  (47)  992192065  registros  dos              

alunos  em  casa  realizando  as  atividades  e  brincadeiras.  Ainda,  recados,  dicas  e  tarefas  são                

repassadas   aos   usuários   da   página,   conforme   imagens   em   anexo.   
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Desta  forma,  verificamos  por  meio  de  ligação  telefônica  que  a  entidade  está              

executando   os   trabalhos   conforme   o   plano   de   trabalho   e   termos   de   convênio.   

  

Balneário   Camboriú,   28    de   Outubro   de   2020.   

  

  

  

__________________________   

Paula   Marília   Turatti   
Membro   

Matrícula   n º    29.283   

________________________   

Tamara   Gasperi   
Membro   

Matrícula   n º    32.723   
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RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº   161/2020   
ASSOCIAÇÃO   VIANNA   DE   CARVALHO   

  

Relatamos  que,  em  24  de  Novembro  de  2020  às  11:26  horas  recebemos  e-mail               

do  endereço  eletrônico  <davidritzke@hotmail.com>  contendo  as  informações  referente          

aos   trabalhos   desenvolvidos   pela   entidade   no   mês   de   Outubro   de   2020.   

A  organização  da  sociedade  civil  possui,  com  esta  municipalidade,  o  seguinte             

Termo   de   Colaboração   firmado:   

  

I. TC   SED   001/2020.   

  

Diante  da  pandemia  do  novo  Covid-19,  a  Comissão  de  Monitoramento  e             

Avaliação,  realizou  contato  via  e-mail  e  por  aplicativo  de  mensagens  WhatsApp  sem              

prévio   agendamento,   em   que   o   Sr.   David,   nos   relatou   as   seguintes   informações:     

  

● A  entidade  realizou  a  aquisição  de  materiais  de  EPI  (proteção  saúde)  visto  que               

as   aulas   presenciais   retomaram   em   Outubro;   

● Desligamentos:  Professoras  -  Adriana  Antonia  Galioto  e  Schayanne  Teodoro  da            

Silva.   

  

Conforme   relatório   de   atividades   referente   ao   mês   de   Outubro   de   2020:   

  

Iniciamos  o  mês  de  outubro  com  videoaulas  em  comemoração  ao  Dia  das              

Crianças.   
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Abordamos  além  de  músicas  e  brincadeiras,  a  história  “Se  Criança  Governasse             

o   Mundo...”   de   Marcelo   Xavier.   

Ainda  sobre  esta  data,  realizamos  o  Drive  Thru  da  Saudade,  com  o  objetivo  de                

matar  um  pouquinho  da  saudade,  receber  as  cartinhas  do  projeto  e  realizar  a  entrega                

das   lembrancinhas   do   Dia   das   Crianças.   

Foi  um  reencontro  lindo  e  emocionante,  no  qual  ficamos  muito  gratas  com  todo  o                

carinho   recebido.   

No  dia  15  de  outubro  realizamos  através  de  vídeo,  uma  bela  homenagem  aos               

professores,   para   comemorar   o   seu   dia.   

No  decorrer  do  mês,  continuamos  com  o  nosso  Projeto  Emoções  e  Sentimentos,              

através  das  videoaulas  com  músicas,  histórias,  atividades  e  brincadeiras,  abordando  a             

forma   como   reagimos   a   diferentes   emoções.   

Foi   um   mês   gratificante   e   repleto   de   amor   e   carinho   recebido   de   cada   família.   

  

Os  vídeos  são  postados  diariamente  em  nossa  página  do  Facebook  e  nos  grupos               

do   Whatsapp   

As  atividades  em  folha  são  feitas  semanalmente,  de  acordo  com  o  tema,  enviadas               

nos   grupos   de   Whatsapp   e   disponibilizadas   na   secretaria   do   núcleo.   

  

Em  visualização  da  página  na  rede  social  Facebook  pelo  endereço            

<www.facebook.com/creche.viannacarvalho>,  foi  possível  verificar  a  interação  entre  a          

entidade  e  alunos,  onde  familiares  podem  compartilhar  pelo  telefone  (47)  992192065             

registros  dos  alunos  em  casa  realizando  as  atividades  e  brincadeiras.  Ainda,  recados,              

dicas   e   tarefas   são   repassadas   aos   usuários   da   página,   conforme   imagens   em   anexo.   
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Desta  forma,  verificamos  por  meio  de  ligação  telefônica  que  a  entidade  está              

executando   os   trabalhos   conforme   o   plano   de   trabalho   e   termos   de   convênio.   

  

Balneário   Camboriú,   24    de   Novembro   de   2020.   
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__________________________   

Paula   Marília   Turatti   
Membro   

Matrícula   n º    29.283   

________________________   

Tamara   Gasperi   
Membro   

Matrícula   n º    32.723   
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RELATÓRIO   DE   VISTORIA   Nº   180/2020   

CENTRO   EDUCACIONAL   VIANNA   DE   CARVALHO   

  

Relatamos  que,  no  dia  14  de  Dezembro  de  2020  realizamos  levantamento  dos  relatórios               

emitidos  por  esta  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  referente  ao  período  do  ano  de                

2020,   conforme   Termo   de   Colaboração   firmado   com   esta   municipalidade:   

  

● TC   SEDUC   2020   001/2020   (1   DOC   125/2019)   -   Janeiro   a   Dezembro   de   2020.     

  

METAS   CONSTANTES   NO   PLANO   DE   TRABALHO   
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Meta   1   Identificação   das   
Atividades   

Desenvolvidas   

Quantidade   
(unidade)   

Quantidade   (%)   

Atender   crianças   em   
período   integral   (   de   
0   a   3   anos)   

Atendimento   de   
Crianças   durante   o   
período   de   Janeiro   a   
Dezembro   2020   

160   100%   

Atender   crianças   em   
período   matutino   (   de   
04   a   05   anos)   

Atendimento   de   
Crianças   durante   o   
período   de   Janeiro   a   
Dezembro   2020   

50   100%   

Atender   crianças   em   
período   vespertino   
(04   a   05   anos)   

Atendimento   de   
Crianças   durante   o   
período   de   Janeiro   a   
Dezembro   2020   

50   100%   

Início   Término   

06/01/2020   31/12/2020   



  

  
  

  

  

  

CRONOGRAMA   DE   EXECUÇÃO   CONSTANTE   NO   PLANO   DE   TRABALHO   
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META   INDICADORES   QUALITATIVOS   E   QUANTITATIVOS   

01   Publicação   no   endereço   eletrônico   e   redes   sociais   das   atividades   desenvolvidas   

02   Publicação   no   endereço   eletrônico   do   balancete   da   aplicação   dos   recursos   

03   Disponibilização   da   prestação   de   contas   da   aplicação   dos   recursos   repassados   
em   arquivo   físico   

AÇÃO   IDADE   META   

Realizar   atendimento   no   
Berçário   I   

0   -   1   ano   12   

Realizar   atendimento   no   
Berçário   II   A   

1   -   2   anos   13   

Realizar   atendimento   no   
Berçário   II   B   

1   -   2   anos   14   

Realizar   atendimento   no   
Berçário   II   C   

1   -   2   anos   12   

Realizar   atendimento   no   
Maternal   I   A   

2   -   3   anos   13   

Realizar   atendimento   no   
Maternal   I   B   

2   -   3   anos   16   

Realizar   atendimento   no   
Maternal   I   C   

2   -   3   anos   13   



  

  

  

Foram   realizados   os   seguintes   relatórios   de   Monitoramento   e   Avaliação:   

● Relatório   de   Vistoria   Nº.   044/2020;   
● Relatório   de   Vistoria   Nº.   067/2020;   
● Relatório   de   Vistoria   Nº.   089/2020;   
● Relatório   de   Vistoria   Nº.   085/2020;   
● Relatório   de   Vistoria   Nº.   097/2020;   
● Relatório   de   Vistoria   Nº.   118/2020;   
● Relatório   de   Vistoria   Nº.   139/2020;   
● Relatório   de   Vistoria   Nº.   161/2020.   
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Realizar   atendimento   no   
Maternal   I   D   

2   -   3   anos   14   

Realizar   atendimento   no   
Maternal   II   A   

3   -   4   anos   14   

Realizar   atendimento   no   
Maternal   II   B   

3   -   4   anos   20   

Realizar   atendimento   no   
Maternal   II   C   

3   -   4   anos   20   

Realizar   atendimento   no   
Jardim   I   A   -   Matutino   

4   anos   16   

Realizar   atendimento   no   
Jardim   I   B   -   Matutino   

4   anos   16   

Realizar   atendimento   no   
Jardim   I   C   -   Vespertino   

5   anos   16   

Realizar   atendimento   no   
Jardim   I   D   -   Vespertino   

5   anos   16   

Realizar   atendimento   no   
Jardim   II   A   -   Matutino   

5   anos   18   

Realizar   atendimento   no   
Jardim   II   B   -   Vespertino   

5   anos   18   



  

  
Março   2020:   

Área   I   -   Junto   a   Secretaria   Escolar   

  

  

Área   II     
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Sala   Idade   Meta   Nº   de   Presentes   

Berçário   I   A   0   -   1   12   09   

Maternal   II   A   3   -   4   14   13   

Maternal   II   C   3   -   4   20   14   

Maternal   II   B   3   -   4     20   14   

Jardim   I   A   4   -   5   16   09   

Jardim   I   B     4   -   5   16   13   

Jardim   II   A   4   -   5   18   09   

Sala   Idade   Meta   Nº   de   Presentes   

Maternal   I   C   3   13   09   

Maternal   I   D   3   14   07   

Berçário   II   C   2   12   11   

Berçário   II   A   2   13   11   

Berçário   II   B   1   -   2     14   09   

Maternal   I   A   3   -   4   13   09   

Maternal   I   B   3   16   07   

Total   144   



  

  
Devido  a  pandemia  da  Covid-19  os  contatos  posteriores  à  Março  de  2020  passaram  a                

ser  realizados  em  modo  home  office,  em  que  foi  realizada  comunicação  por  meio  telefônico,                

e-mail   e   aplicativo   de   mensagens   WhatsApp.   

  

● A   entidade   teve   suas   aulas   suspensas   a   partir   de   17   de   Março   de   2020;   

● Os   colaboradores   entraram   em   férias   coletivas   de   13   de   Abril   a   19   de   Abril   de   2020;   

● A  Secretaria  da  entidade  funcionou  em  modo  revezamento,  com  horário  das  08:00  às               

18:00   horas;   

● A  entidade  realizou  o  cadastramento  em  um  banco  de  dados  com  endereço  de  e-mail                

dos   pais   e   responsáveis;   

● Foram   disponibilizados   materiais   impressos   na   sede   da   entidade;   

● As  aulas  passaram  a  ser  online,  em  que  os  professores  gravaram  atividades  e               

brincadeiras  e  publicaram  nas  redes  sociais  e  mediante  aplicativo  WhatsApp  seguindo             

cronograma   com   temas   diversos;   

● A  interação  das  atividades  durante  o  ano  pode  ser  visualizada  por  meio  da  página  na                 

rede  social  Facebook,  mediante  endereço  eletrônico        

< www.facebook.com/creche.viannacarvalho >  conforme  prevê  a  comprovação  das        

metas   01   do   Plano   de   Trabalho   -   imagens   anexo   das   aulas   e   atividades;   

● Criação  do  projeto  “Emoções  e  Sentimento”,  em  que  os  professores  recolheram  cartas              

dos   alunos,   que   relataram   do   que   sentem   saudade;   

● Aulas   presenciais   retomaram   em   Outubro;   

  

MELHORIAS   ESTRUTURAIS:   

  

● Aquisição   e   instalação   de   12   (doze)   aparelhos   de   ar   condicionado   nas   salas   de   aula;   

● Reforma   em   duas   salas   de   aula,   em   que   foram   revestidas   com   azulejos;     

● Os   refeitórios   foram   modificados,   com   a   nova   instalação   do   sistema   de   gás;   

● Construção   de   banheiros;     
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● Troca   do   piso   externo   do   pátio   da   entidade;   

● Troca   de   telhas   em   decorrência   ao   fenômeno   climático   denominado   “Ciclone   Bomba”;   

● Reforma   do   banheiro   e   trocador   do   Prédio   I;   

● Reforma   da   cozinha   do   berçário   do   Prédio   I.   

  

DESLIGAMENTOS :   

  

● Marli   Nogueira   Preciliano   da   Silva   -   Estagiária;   

● Raphaella   Anne   Paul   -   Professora;   

● Adriana   Antonia   Galioto   -   Professora;   

●   Schayanne   Teodoro   da   Silva   -   Professora.   

  

CONTRATAÇÕES:   

  

● Samira   Khalil   Ahmad   Muhd   Mahmud   -   Professora.   

  

Insta  salientar  que  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  não  realizou  visitas  in               

loco  a  partir  do  retorno  das  aulas  presenciais.  Não  foram  informadas  o  número  de  presenças                 

mediante   documentação   comprobatória.   

As  metas  da  entidade  passaram-se  a  ser  qualitativas,  em  que  videoaulas  foram              

gravadas   e   publicadas   em   rede   social.   

Em  17/12/2020  enviamos  e-mail  ao  Sr.  David  Ritzke,  que  nos  informou  mediante              

resposta   em   22/12/2020:   

“[...]    Envio   em   anexo   o   Relatório   de   A�vidades   referente   Dezembro/2020   

Envio   ainda,   a   ficha   de   frequência   referente   a   Novembro/2020,   com   o   nome   de   todos   alunos   e   turmas.   

Informamos  ainda,  que  durante  o  ano  le�vo,  contemplamos  os  atendimentos  sempre  respeitando  o  limite  firmado                 

em   parceria   junto   ao   município,   com   base   no   cronograma   de   execução,   ou   seja:   

160   atendimentos   a   crianças   de   0-3   anos   
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100   atendimentos   a   crianças   de   4-5   anos   

Os  atendimentos  com  discrimina�vos  de  nomes  de  alunos,  turmas,  e  faixa  etária  são  encaminhados  mensalmente                 

junto   a   prestação   de   contas   via   protocolo   1Doc.   

Salientamos  ainda,  nos  meses  de  novembro  e  dezembro/2020  retornamos  com  as  aulas  presenciais,  sendo  nossa                 

ficha  de  frequencia  separada  entre  os  alunos  que  optaram  pelo  retorno  presencial  aos  que  preferiram  manter  as                   

aulas   na   modalidade   de   ensino   à   distância.   

Ficamos   à   disposição   para   maiores   informações   e   apresentação   de   novos   documentos,   caso   necessário.   

Desde   já,   reiteramos   nossos   votos   de   elevada   es�ma   e   consideração.   

Atenciosamente   

David   Ritzke.”   

  

Abaixo,   segue   relatório   enviado   em   anexo:   

  

“RELATÓRIO   DEZEMBRO   

Ao  iniciar  o  mês  de  dezembro,  continuamos  realizando  nossas  atividades  de  E.A.D,  assim  como  as  aulas                  
presenciais,   ainda   de   modo   escalonado   e   gradativo.   
O   clima  de  Natal  chegou!  Um  período  em  que  resgatamos  e  colocamos  em  prática  alguns  princípios  e                   
valores   que   nesta   época   natalina   se   fazem   presentes,   como   a   amizade,   companheirismo   e   o   amor.   
Preparamos   um   projeto   lindo   e   lúdico,   com   muitas   músicas   natalinas,   histórias,   sucatas   e   atividades.   
Para   encerrar   este   projeto,   realizamos   o   “Drive   Thru   de   Natal”   com   a   entrega   de   lembrancinhas.   
As  professoras  fizeram  a  entrega  das  lembrancinhas  para  os  alunos  que  estavam  frequentando  o  núcleo                 
na   modalidade   presencial   e   para   os   alunos   do   E.A.D.   
Foi  um  dia  lindo,  divertido,  realizado  com  todas  as  medidas  de  segurança  e  que  ficará  marcado  em                   
nossos   corações.   
Finalizamos  o  mês  de  dezembro  e  o  ano  de  2020  muito  contentes  com  todos  os  projetos  realizados                   
durante   o   período   de   pandemia.   
Foi   um   ano   atípico   para   todos   e   a   área   da   educação   se   reinventou.   
Estamos  muito  orgulhosos  de  todo  o  trabalho  realizado,  da  dedicação  de  todos  e  da  participação  das                  
famílias.”   
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RELATÓRIO   DO   NÚMERO   DE   MATRICULADOS   2020   
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Sala   Idade   Meta   Nº   de   Matriculados   

Berçário   I   A   0   -   1   12   18   

Berçário   II   A   2   13   11   

Berçário   II   B   1   -   2     14   12   

Berçário   II   C   2   12   13   

Maternal   I   A   3   -   4   13   12   

Maternal   I   B   3   16   14   

Maternal   I   C   3   13   14   

Maternal   I   D   3   14   13   

Maternal   II   A   3   -   4   14   14   

Maternal   II   B   3   -   4   20   18   

Maternal   II   C   3   -   4     20   20   

Jardim   I   A   4   -   5   16   14   

Jardim   I   B     4   -   5   16   19   

Jardim   I   C   4   -   5   16   13   

Jardim   I   D   4   -   5   16   16   

Jardim   II   A   4   -   5   18   18   

Jardim   II   B   4   -   5   18   21   

TOTAL                                                                       261   260   



  

  
Com  base  nos  arquivos  enviados  pela  entidade,  observamos  que  o  número  de              

matriculados  no  ano  letivo  de  2020  foi  de  260  (duzentos  e  sessenta)  alunos,  sendo  a  meta                  

constante  no  plano  de  trabalho  o  número  de  261  (duzentos  e  sessenta  e  um)  alunos                 

matriculados.  Diante  da  meta  1  de  indicadores  qualitativos,  em  que  cita  “ Publicação  no               

endereço  eletrônico  e  redes  sociais  das  atividades  desenvolvidas”,  entendemos  que  a  entidade              

cumpriu  com  as  atividades  mencionadas,  publicando  na  rede  social  “Facebook”  as  atividades  e               

vídeos  desenvolvidos.  O  ano  de  2020  foi  atípico  devido  a  pandemia,  promovendo  mudanças               

nas   aulas,   em   que   a   entidade   realizou   inovações   para   as   adequações   necessárias.   

  

Balneário   Camboriú,   22   de   Dezembro   de   2020.     
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__________________________   

Paula   Marília   Turatti   
Membro   

Matrícula   n º    29.283   

________________________   

Tamara   Gasperi   
Membro   

Matrícula   n º    32.723   
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